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	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



LEI N.º 5.592 – de 10 de outubro de 2023.
Inclui Ação no Plano Plurianual do Município – PPA 2022/2025, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2023, de que tratam, respectivamente, as Leis n.ºs 5.299, de 11 de novembro de 2021 e 5.454, de 6 de outubro de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Incluí no Plano Plurianual do Município – PPA 2022/2025, de que trata a Lei n.º 5.299, de 11 de novembro de 2021, Ação, observando-se o Anexo V – a) Descrição dos Programas Temáticos, Finalísticos, Metas e Custos, que é parte integrante e inseparável desta Lei.
Art. 2º  Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica incluído na Lei das Diretrizes Orçamentárias 2023, de que trata a Lei 5.454, de 6 de outubro de 2022, Ação, observando-se o Anexo VII - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, que é parte integrante e inseparável desta Lei.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 10 de outubro de 2023.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.

	
	
	Publicada no Jornal Cidade na página 4. 

	Elton Gilliard Rosa Melo,
	
	Em 11/10/2023.

	Secretário Municipal de Administração.
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Anexo V - a) Descrigo dos Programas Tematicos, Finalisticos, Metas e Custos

UNIDADE EXECUTORA|
Fundo Municipal de Satde
CODIGO DA UNIDADE N°07.03
FUNGAO
Saude B
CODIGO DA FUNGAO N°10
SUBFUNGAO
Formacao de Recursos Humanos
CODIGO DA SUBFUNGAO N°128
PROGRAMA
GERENCIAMENTO DE PESSOAS
CODIGO DO PROGRAMA N°4163
AGOES
ATIVIDADE
Piso da Enfermagem
CODIGO DA ATIVIDADE 4296
META FiSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA
10000 un
META POR EXERCICIO
2022 2023 2024 2025 META PPA
100,00 0,00
CUSTOFINANCEIROTOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCICIO
2022 2023 2024 2025 TOTALCF.
1.030.593,65 1.030.593,65
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Anexo VIl - Descrigio dos Programas Governamentais Metas e Custos

Exercicio: 2023
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 07.03 - Fundo Municipal de Satde
Programa: 4163 - GERENCIAMENTO DE PESSOAS

OBJETIVO: [GERENCIAMENTO DE PESSOAS
[0 crédito_orcamentario busca atender & pemnitir a uliizagao do aporte financeiro recebido dol
JUSTIFICATIVA: | Governo Federal para atender as depsas com a implementac&o do Piso de Enfermagem.
= = = N Produto Unidade Metas Valores
Descrigdo da Acdo-Subacéo Unid. Responsavel Tip0| (e o Senico) Modida Fisicas RS 1)
4.266 - Piso da Enfermagem [Fundo Municipal de saise A [Piso de entermagem atendito n 0000 03055955
TOTALNO EXERGICIO) 103059365
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